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LICITAÇÕES 

 

ERRATA, PC 032/2024 

ERRATA Pregão Eletrônico nº 017/2024, SRP 012/2024, 

atendendo aos princípios que norteiam a Gestão Pública, em 

face da Modificação extremamente necessária, vem por meio 

deste, RETIFICAR: conforme abaixo: 

Capa do Edital Onde lê-se: 

PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO  

* A contar do recebimento da Autorização de Serviço:  

SERA DE 10(DEZ) DIAS ÚTEIS 

 
 

Leia-se: 

PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO  

* A contar do recebimento da Autorização de Serviço:  

SERA DE 90(NOVENTA) DIAS ÚTEIS 

Demais condições permanecem inalteradas. 

============================================ 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 1.588/2024 

“Dispõe sobre a concessão de Licença por Motivo de Doença 

em Pessoa da Família a servidor público que menciona e dá 

outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

por Motivo de Doença em Pessoa da Família formulado pelo 

servidor que menciona; 

CONSIDERANDO a previsão da licença no art. 128 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA 

EM PESSOA DA FAMÍLIA ao servidor EDUARDO VAZ 

DE RESENDE, ocupante do cargo de FISCAL DE OBRAS 

E POSTURAS, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FAZENDA, pelo período de 02/12/2024 a 06/12/2024. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário e 

produzindo efeitos retroativos ao dia 02 (dois) de dezembro de 

2024. 

Lajinha/MG, 03 de dezembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 1.589/2024 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo celebrado entre o Município de Lajinha e a 

servidora pública que menciona e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências, 

em seus artigos 77, 78 e 79; 

CONSIDERANDO que a natureza da contratação é por tempo 

determinado, sendo possível a qualquer tempo a realização da 

rescisão; 

RESOLVE: 

Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 31/12/2024, o 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 487/2023, celebrado 

entre o MUNICÍPIO DE LAJINHA e a servidora LUANA 

STEFFANY DE SOUZA AZINE para exercício do cargo de 

PSICÓLOGA, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Lajinha/MG, 03 de dezembro de 2024. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

 


